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 2.10 Impairment de ativos não fi nanceiros

Os ativos que estão sujeitos à depreciação e amortização são revisados para a verifi cação de impair-
ment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não 
ser recuperável. Uma perda por impairment é reconhecida pelo valor ao qual o valor contábil do ativo 
excede seu valor recuperável. Este último é o valor mais alto entre o valor justo de um ativo menos os 
custos de venda e o seu valor em uso. Para fi ns de avaliação do impairment, os ativos são agrupados 
nos níveis mais baixos para os quais existam fl uxos de caixa identifi cáveis separadamente (Unidades 
Geradoras de Caixa - UGC). Os ativos não fi nanceiros, exceto o ágio, que tenham sofrido impairment, 
são revisados subsequentemente para a análise de uma possível reversão do impairment na data de 
apresentação do relatório.

 2.11 Contas a pagar aos fornecedores

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiri-
dos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classifi cadas como passivos circulantes se 
o pagamento for devido no período de até um ano (ou no ciclo operacional normal dos negócios, ain-
da que mais longo). Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante.
Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo 
amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente reconhecidas 
ao valor da fatura correspondente.

 2.12 Empréstimos

Os empréstimos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos na 
transação e são, subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre 
os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor de liquidação é reconhecida na de-
monstração do resultado durante o período em que os empréstimos estejam em aberto, utilizando o 
método da taxa efetiva de juros.
As taxas pagas no estabelecimento do empréstimo são reconhecidas como custos da transação do 
empréstimo, uma vez que seja provável que uma parte ou todo o empréstimo seja sacado. Nesse 
caso, a taxa é diferida até que o saque ocorra. Quando não houver evidências da probabilidade 
de saque de parte ou da totalidade do empréstimo, a taxa é capitalizada como um pagamento 
antecipado de serviços de liquidez e amortizada durante o período do empréstimo ao qual se 
relaciona.
Os empréstimos são classifi cados como passivo circulante, a menos que a Companhia tenha um 
direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após a data do 
balanço.

 2.13 Provisões

As provisões para ações judiciais (trabalhista, civil e impostos indiretos) são reconhecidas quando: a 
Companhia tem uma obrigação presente ou não formalizada (constructive obligation) como resultado 
de eventos passados; é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obriga-
ção; e o valor tiver sido estimado com segurança. As provisões não são reconhecidas com relação às 
perdas operacionais futuras.
Quando houver uma série de obrigações similares, a probabilidade de liquidá-las é determinada, 
levando-se em consideração a classe de obrigações como um todo. Uma provisão é reconhecida mes-
mo que a probabilidade de liquidação relacionada com qualquer item individual incluído na mesma 
classe de obrigações seja pequena.
As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser necessários para liquidar 
a obrigação, usando uma taxa antes de impostos, a qual refl ita as avaliações atuais de mercado do 
valor temporal do dinheiro e dos riscos específi cos da obrigação. O aumento da obrigação em decor-
rência da passagem do tempo é reconhecido como despesa fi nanceira.

 2.14 Imposto de Renda e contribuição social corrente e diferido

As despesas de Imposto de Renda e contribuição social do período compreendem os impostos 
corrente e diferido. Os impostos sobre a renda são reconhecidos na demonstração do resultado, 
exceto na proporção em que estiverem relacionados com itens reconhecidos diretamente no 
patrimônio líquido. Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patrimônio.

O encargo de Imposto de Renda e contribuição social corrente é calculado com base nas leis tri-
butárias promulgadas, ou substancialmente promulgadas, na data do balanço. A administração 
avalia, periodicamente, as posições assumidas pela Companhia nas declarações de impostos 
de renda com relação às situações em que a regulamentação fi scal aplicável dá margem a 
interpretações. Estabelece provisões, quando apropriado, com base nos valores estimados de 
pagamento às autoridades fi scais.

O Imposto de Renda e contribuição social diferidos são reconhecidos usando-se o método do 
passivo sobre as diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre as bases fi scais dos 
ativos e passivos e seus valores contábeis nas demonstrações fi nanceiras. O Imposto de Renda 
e contribuição social diferidos são determinados, usando alíquotas de imposto (e leis fi scais) 
promulgadas, ou substancialmente promulgadas, na data do balanço, e que devem ser apli-
cadas quando o respectivo imposto diferido ativo for realizado ou quando o imposto diferido 
passivo for liquidado.

O Imposto de Renda e contribuição social diferidos ativo são reconhecidos somente na proporção da 
probabilidade de que lucro tributável futuro esteja disponível e contra o qual as diferenças temporá-
rias possam ser usadas.

Os impostos de renda diferidos ativos e passivos são compensados quando há um direito exequível 
legalmente de compensar os ativos fi scais correntes contra os passivos fi scais correntes e quando 
os impostos de renda diferidos ativos e passivos se relacionam com os impostos de renda incidentes 

pela mesma autoridade tributável sobre a entidade tributária ou diferentes entidades tributáveis onde 
há intenção de liquidar os saldos numa base líquida.

 2.15 Benefícios a empregados

Participação nos resultados e bônus

O reconhecimento dessa participação é usualmente efetuado quando do encerramento do exercício, 
momento em que o valor pode ser mensurado de maneira confi ável pela Companhia.

 2.16 Capital social

As ações ordinárias e as preferenciais são classifi cadas no patrimônio líquido. 

 2.17 Reconhecimento da receita

A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de 
produtos no curso normal das atividades da Companhia. 
A Companhia reconhece a receita quando o valor da receita pode ser mensurada com segurança, 
é provável que benefícios econômicos futuros fl uam para a entidade e quando critérios específi cos 
tiverem sido atendidos. A Companhia baseia suas estimativas em resultados históricos, levando em 
consideração o tipo de cliente, o tipo de transação e as especifi cações de cada venda.

 (a) Venda de produtos - Alumina

A Companhia é uma refi naria que produz e vende a alumina calcinada e hidrato de alumínio, sen-
do este um produto intermediário do processo de fabricação de seu produto fi nal que é a Alumina 
Calcinada. As vendas de alumina e hidrato ocorrem em duas diferentes modalidades: FOB (Free on 
Board) em navios no Porto de Vila do Conde (Barcarena/Pará/Brasil), que são destinadas ao mercado 
externo, e FOT (Free on Truck), que é para o mercado interno. As transferências de título e risco 
das mercadorias se dão na hora do carregamento, mas precisamente quando o produto ultrapassa a 
murada do navio (mercado externo), ou quando é disposto no caminhão (mercado interno).
As vendas da Alunorte são feitas apenas para seus acionistas, ou outras partes que receberão a ces-
são de um acionista, de acordo com as quantidades anuais contempladas nos contratos comerciais. 
Tais contratos também estipulam a qualidade do produto e as condições de pagamento, contemplan-
do o prazo de 30 dias após data da entrega.
Tanto a alumina quanto o hidrato são vendidos mediante um preço-fórmula defi nido no Acordo Básico 
de Vendas da Companhia e qualquer alteração desta fórmula deverá ser aprovada pelos acionistas. 

 (b) Receita fi nanceira

A receita fi nanceira é reconhecida conforme o prazo decorrido, usando o método da taxa efetiva de 
juros. Quando uma perda (impairment) é identifi cada em relação a um contas a receber, a Compa-
nhia reduz o valor contábil para seu valor recuperável, que corresponde ao fl uxo de caixa futuro esti-
mado, descontado à taxa efetiva de juros original do instrumento. Subsequentemente, à medida que 
o tempo passa, os juros são incorporados às contas a receber, em contrapartida de receita fi nanceira. 
Essa receita fi nanceira é calculada pela mesma taxa efetiva de juros utilizada para apurar o valor 
recuperável, ou seja, a taxa original do contas a receber.

 2.18 Distribuição de dividendos 

A distribuição de dividendos para os acionistas da Companhia é reconhecida como um passivo nas 
demonstrações fi nanceiras da Companhia ao fi nal do exercício, com base no estatuto social da Com-
panhia. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório somente é provisionado na data em que são 
aprovados pelos acionistas, em Assembleia Geral.

 2.19 Refazimento das demonstrações fi nanceiras

A Companhia optou pelo refazimento e reapresentação das demonstrações fi nanceiras do exercício 
fi ndo em 31 de dezembro de 2009 devido a ajuste identifi cado durante a elaboração das demonstra-
ções fi nanceiras do exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2010, cujos efeitos contábeis ocorreram 
em exercícios anteriores.
Sendo assim, a Companhia está reapresentando as suas demonstrações fi nanceiras para o referido 
exercício, originalmente divulgadas em 26 de fevereiro de 2010.
O ajuste identifi cado refere-se à constituição de provisão para participação dos empregados nos 
resultados de 2009, cujo reconhecimento era feito pelo regime de caixa.
O registro da provisão pelo regime de competência gerou as modifi cações demonstradas nos quadros abaixo:

 (a) Demonstração do resultado de 2009

Saldo
reportado Ajuste Saldo

representado

Receita líquida de vendas 2.751.558 2.751.558

Custo dos produtos vendidos e serviços (2.717.179) (2.734) (2.719.913)

Receitas (despesas) operacionais, líquidas (98.682) (98.682)

Resultado fi nanceiro, líquidos 432.658 432.658

Lucro antes do IR/CSLL 368.355 (2.734) 365.621

Imposto de Renda e contribuição social (135.752) 930 (134.822)

Lucro líquido do exercício 232.603 (1.804) 230.799
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